
Dispositivo 

O artigo 10. o do Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina os 
princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade 
Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos 
em matéria de segurança dos géneros alimentícios, deve ser interpretado 
no sentido de que não é suscetível de constituir obstáculo a uma 
regulamentação nacional que permite uma informação aos cidadãos 
que mencione o nome do género alimentício e o da empresa sob 
cujo nome ou denominação comercial o género foi fabricado, proces
sado ou distribuído, numa situação em que esse género, embora não 
seja prejudicial para a saúde, é impróprio para consumo humano. O 
artigo 17. o , n. o 2, segundo parágrafo, do referido regulamento deve ser 
interpretado no sentido de que permite que, em circunstâncias como as 
do processo principal, as autoridades nacionais comuniquem essa in
formação aos cidadãos, observando as exigências do artigo 7. o do 
Regulamento (CE) n. o 882/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 29 de abril de 2004, relativo aos controlos oficiais realizados 
para assegurar a verificação do cumprimento da legislação relativa aos 
alimentos para animais e aos géneros alimentícios e das normas 
relativas à saúde e ao bem-estar dos animais. 
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação dos artigos 1. o , n. o 1 e 6. o , ponto 1, do Regulamento (CE) 
n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo 

à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) — 
Conceito de «matéria civil e comercial» — Inclusão ou não de 
uma ação para repetição do indevido relativa a um pagamento 
efetuado indevidamente por uma entidade estatal no âmbito de 
um procedimento administrativo destinado ao ressarcimento de 
danos causados pelo regime nazi 

Dispositivo 

1. O artigo 1. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do 
Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria 
civil e comercial, deve ser interpretado no sentido de que o conceito 
de «matéria civil e comercial» abrange uma ação para repetição do 
indevido no caso em que um organismo público, tendo sido in
timado, por uma autoridade criada por uma lei que fixa indem
nizações pelas perseguições exercidas por um regime totalitário, a 
pagar a uma pessoa lesada, a título de reparação, uma parte do 
produto proveniente da venda de um imóvel, lhe pagou, por lapso, 
a totalidade do preço da venda e pede, em seguida, em juízo a 
repetição do indevido. 

2. O artigo 6. o , ponto 1, do Regulamento n. o 44/2001 deve ser 
interpretado no sentido de que existe um nexo estreito, na aceção 
desta disposição, entre os pedidos formulados contra vários deman
dados domiciliados no território de outros Estados-Membros, no 
caso de eles, em circunstâncias como as do processo principal, 
invocarem direitos de reparação mais amplos, sobre os quais é 
necessário decidir de modo uniforme. 

3. O artigo 6. o , ponto 1, do Regulamento n. o 44/2001 deve ser 
interpretado no sentido de que não se destina a ser aplicado a 
demandados que não têm domicílio no território de um Estado- 
-Membro quando são citados no âmbito de uma ação intentada 
contra diversos demandados, entre os quais se encontram igual
mente pessoas domiciliadas na União. 
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